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do Regulamento n.º 134/2007, de 26 de Junho 4 e das normas constantes 
dos artigos 35.º a 41.º do CPA:

1 — Delego no Professor Doutor Luís Miguel de Oliveira Pegado 
de Noronha e Távora, Director da ESTG, com faculdade de subdelegar 
no(s) respectivo(s) Subdirector(es), as competências para:

a) Representar o Instituto Politécnico, após o respectivo despacho de 
homologação, na celebração de convénios, acordos ou protocolos em 
que a Escola respectiva figure como a entidade responsável pelo cumpri-
mento das obrigações ou como titular dos direitos neles estabelecidos;

b) Apresentar, em representação do Instituto, propostas contratuais, 
no âmbito de prestações de serviços a serem realizadas pela respectiva 
Escola;

c) Conferir posse aos membros, que por substituição, passem a integrar 
os órgãos colegiais das Escolas;

d) Autorizar, nos termos do artigo 78.º do Regulamento n.º 134/2007, 
de 26 de Junho, o reembolso das taxas pagas nas reclamações e recursos 
em que os estudantes obtenham provimento;

e) Autorizar, dentro dos condicionalismos fixados pelo artigo 86.º do 
Regulamento n.º 134/2007, de 26 de Junho, o reembolso de importâncias 
pagas a título de propina;

f) Autorizar, dentro dos condicionalismos fixados no artigo 87.º do 
Regulamento n.º 134/2007, de 26 de Junho, o pagamento de propinas 
em número de prestações superior ao fixado nos termos do artigo 85.º 
do referido Regulamento, assim como a isenção do pagamento das pe-
nalizações resultantes da constituição em mora no pagamento;

g) Despachar pedidos de inscrição fora de prazo, nos moldes previstos 
na lei e no Regulamento n.º 134/2007, de 26 de Junho;

h) Isentar, a requerimento devidamente fundamentado dos estudantes 
e por motivos atendíveis, o pagamento das penalidades pela prática de 
actos fora de prazo, incluindo a inscrição em exames fora do prazo;

i) Autorizar o reembolso dos emolumentos devidos pela inscrição em 
exames para melhoria de nota e pela inscrição em exames ao abrigo dos 
estatutos especiais, nos termos e nas condições previstas na Tabela de 
Emolumentos do IPL;

j) Autorizar o reembolso dos emolumentos devidos pela reclama-
ção de colocações, nos termos e nas condições previstas na Tabela de 
Emolumentos do IPL;

l) Autorizar, na impossibilidade de utilização económica das viaturas 
afectas ao serviço e quando a utilização dos transportes colectivos de 
serviço público gerar atraso que implique grave inconveniência para o 
serviço, o uso de viatura própria nas deslocações em serviço em território 
nacional, ao pessoal docente e não docente das respectivas Escolas, até ao 
montante global anual de € 10.000, desde que esteja assegurada a prévia 
cabimentação orçamental e do ponto vista do interesse do serviço o uso 
de viatura própria seja económico -funcionalmente mais rentável;

m) Autorizar o uso de viatura própria nas deslocações em serviço em 
território nacional servidas por transportes públicos, ao pessoal docente 
e não docente das respectivas Escolas, a pedido do interessado e por 
sua conveniência, abonando -se o montante correspondente ao custo das 
passagens no transporte público, desde que esteja assegurada a prévia 
cabimentação orçamental;

n) Autorizar que todos quanto exercem funções na Escola, e sempre 
que o título jurídico que os vincule o permita, se desloquem em serviço, 
nomeadamente em funções de representação, controlo, acompanha-
mento, orientação e recolha de elementos de estudo junto dos serviços 
ou instituições relacionadas com as funções que exercem, tanto no 
território nacional como no estrangeiro, qualquer que seja o meio de 
transporte, desde que esteja assegurada a prévia cabimentação orça-
mental e o respeito pelo princípios de economia, eficiência e eficácia 
na realização da despesa.

2 — A delegação prevista nas alíneas l), m) e n) no número anterior 
não abrange as competências relativas para autorização de actos respei-
tantes aos próprios, que reservo.

3 — A delegação de competências é efectuada sem prejuízo dos po-
deres de avocação e superintendência, devendo nos actos praticados ao 
abrigo deste despacho fazer -se menção do uso da competência delegada 
ou subdelegada, nos termos do artigo 38.º do CPA.

4 — Consideram -se ratificados todos os actos, que no âmbito dos 
poderes agora delegados tenham sido entretanto praticados pelo Director 
da ESTG, desde a presente data, isto é, a 19 de Fevereiro de 2010, e até 
à publicação do presente despacho no Diário da República.

Leiria, 19 de Fevereiro de 2010. — O Presidente, Nuno André Oliveira 
Mangas Pereira.

1 Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro.
2 Despacho Normativo n.º 35/2008, publicado na 2.ª série do Diário 

da República, n.º 139, de 21 de Julho de 2008, rectificado pela declara-
ção de Rectificação n.º 1826/2008, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 156, de 13 de Agosto de 2008.

3 Aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, rectificado 
pela Declaração de Rectificação n.º 18 -A/2008, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 62, de 28 de Março de 2008 e alterado e repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro.

4 Na redacção dada pelo Despacho n.º 23771/2008, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 182, de 19 de Setembro de 2008.
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 Despacho n.º 4072/2010

1 — Através do Despacho n.º 2999/2010, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 31, de 15 de Fevereiro de 2010, foram apro-
vadas, nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 44.º dos Estatutos do 
Instituto Politécnico de Leiria, homologados pelo Despacho Normativo 
n.º 35/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 
21 de Julho de 2008, rectificado pela Rectificação n.º 1826/2008, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 13 de Agosto 
de 2008 e da alínea o) do n.º 1 do artigo 92.º do Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior, aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 
de Setembro, alterações ao Regulamento n.º 22/2006, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 72, de 11 de Abril de 2006, com as 
alterações introduzidas pelo Despacho n.º 10434/2006, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 10 de Maio de 2006, pela 
deliberação n.º 170/2007, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 25, de 5 de Fevereiro de 2007 e pela deliberação n.º 1518/2207, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 151, de 7 de Agosto 
de 2007 relativo às Provas Especialmente Adequadas Destinadas a 
Avaliar a Capacidade para a Frequência dos Cursos Superiores do 
Instituto Politécnico de Leiria dos Maiores de 23 Anos, com vista à 
adequação ao novo sistema de órgãos estabelecido nos novos Estatutos 
do Instituto Politécnico de Leiria.

2 — O referido despacho procedeu ainda à republicação do referido 
Regulamento.

3 — Verifica -se porém que, por lapso, não foi não contemplada, a 
alteração efectuada através do Despacho n.º 10106/2009, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 73, de 15 de Abril de 2009.

4 — Assim, republica -se em anexo o Regulamento das Provas Espe-
cialmente Adequadas Destinadas a Avaliar a Capacidade para a Frequên-
cia dos Cursos Superiores do Instituto Politécnico de Leiria dos Maiores 
de 23 Anos, contemplando a referida alteração e dando -se sem efeito a 
republicação efectuada através do referido Despacho n.º 2999/2010.

Leiria, 25 de Fevereiro de 2010. — O Presidente, Nuno André Oliveira 
Mangas Pereira.

ANEXO

Regulamento das Provas Especialmente Adequadas Des-
tinadas a Avaliar a Capacidade para a Frequência dos 
Cursos Superiores do Instituto Politécnico de Leiria dos 
Maiores de 23 Anos.

Nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março, 
o Conselho Geral do Instituto Politécnico de Leiria aprova o Regula-
mento das Provas Especialmente Adequadas Destinadas a Avaliar a 
Capacidade para a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto Poli-
técnico de Leiria dos Maiores de 23 Anos, previstas no n.º 5 do artigo 12.
º Lei n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Educativo), 
alterada pelas Leis n.º 115/97, de 19 de Setembro, e n.º 49/2005, de 30 
de Agosto.

1.º

Condições para requerer a inscrição

Podem inscrever -se para a realização das Provas Especialmente Ade-
quadas Destinadas a Avaliar a Capacidade para a Frequência dos Cursos 
Superiores do Instituto Politécnico de Leiria (IPL), os candidatos que 
completem 23 anos de idade até ao dia 31 de Dezembro do ano anterior 
que antecede a realização das provas.

2.º

Inscrição

1 — A inscrição para a realização das provas é feita nos Serviços 
Académicos dos Serviços Centrais do IPL, na Rua General Norton de 
Matos, em Leiria.

2 — A inscrição será efectuada mediante entrega de requerimento, 
em modelo próprio a aprovar por despacho do Presidente do Instituto, 
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acompanhado de documento comprovativo das habilitações literárias, 
do currículo escolar e profissional do candidato, de outros elementos 
considerados relevantes para apreciação do curriculum vitae e do pa-
gamento das taxas e emolumentos devidos.

3 — A inscrição poderá, ainda, ser efectuada via Internet através 
da página web do IPL, caso em que apenas será considerada defini-
tiva após o pagamento das taxas e emolumentos devidos, devendo o 
candidato fazer prova do respectivo pagamento nos cinco dias úteis 
subsequentes.

3.º

Prazo de inscrição e calendário de realização das provas

1 — O prazo de inscrição e o calendário geral de realização das provas 
são fixados antes do início das inscrições por despacho do Presidente 
do Instituto, publicado no Diário da República, em dois jornais de 
circulação nacional e em dois jornais de circulação na Região de Leiria 
e Oeste e divulgado através da página web do Instituto.

2 — O calendário abrange todas as acções relacionadas com as pro-
vas, incluindo os intervalos dentro dos quais devem ser fixados os 
prazos cuja determinação seja da competência dos júris previstos neste 
regulamento.

4.º

Provas

1 — A avaliação da capacidade para a frequência de um curso superior 
no IPL integra:

a) A realização de provas teóricas e ou práticas de avaliação de co-
nhecimentos e competências consideradas indispensáveis ao ingresso e 
progressão no Ensino Superior e no curso a que o candidato se pretende 
matricular;

b) A apreciação do currículo escolar e profissional do candidato e a 
avaliação das motivações do candidato, através da realização de uma 
entrevista.

2 — As provas incidirão, exclusivamente, sobre as áreas do co-
nhecimento directamente relevantes para o ingresso e progressão no 
curso.

3 — O IPL e as Escolas Superiores nele integradas assegurarão a 
concretização de todas as acções necessárias à realização das provas.

5.º

Periodicidade

As provas serão realizadas anualmente.

6.º

Provas teóricas e ou práticas de avaliação

1 — As provas a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º são 
as seguintes:

a) Prova de Cultura Geral;
b) Prova de Conhecimentos Específicos para ingresso e progressão 

no curso escolhido.

2 — Os candidatos titulares do 12.º ano ou equivalente e os aprovados 
nos módulos de cultura geral do curso preparatório para acesso ao ensino 
superior de maiores de 23 anos, promovido pelo IPL, são dispensados 
da prova de cultura geral.

3 — Os candidatos que há mais de 3 anos e até ao limite de 5 anos, 
hajam obtido 9,5 ou mais valores nas provas de ingresso fixadas para 
o par estabelecimento/curso para o concurso nacional de acesso ao 
ensino superior, no ano lectivo em que se pretendam matricular e os 
candidatos aprovados nas disciplinas de conhecimentos específicos 
do curso preparatório para acesso ao ensino superior de maiores de 23 
anos, promovido pelo IPL, serão dispensados da prova a que se refere 
a alínea b) do número anterior desde que o requeiram.

4 — Os estudantes aprovados na prova de língua portuguesa rea-
lizada para acesso aos cursos do IPL em anos anteriores e que esteja 
dentro da validade prevista nos termos do disposto no artigo 22.º da 
Portaria n.º 106/2002, de 1 de Fevereiro, que aprova o Regulamento 
do Exame Extraordinário de Avaliação de Capacidade para Acesso ao 
Ensino Superior, serão dispensados da Prova de Cultura Geral desde 
que o requeiram.

7.º

Júri da organização e realização das Provas Especialmente Adequa-
das Destinadas a Avaliar a Capacidade para a Frequência dos Cur-
sos Superiores do Instituto Politécnico de Leiria dos candidatos 
que completem 23 anos de idade e da Prova de Cultura Geral.

1 — Ao Júri de organização e realização das provas compete a orga-
nização e condução de todo o processo de realização das provas.

2 — O Júri, nomeado por despacho do Presidente do IPL, é composto 
por sete membros, sendo um Vice -Presidente do Instituto, que presidirá, 
outro, um técnico superior, sem direito a voto, que secretariará, e os 
restantes designados de entre os professores adjuntos e coordenadores 
do Instituto, um por cada uma das Escolas integradas.

3 — O Presidente do Júri, em caso de empate, terá voto de qualidade.
4 — A organização interna e funcionamento do Júri são da compe-

tência deste.

8.º

Prova de Cultura Geral

1 — A elaboração e classificação da Prova de Cultura Geral são da 
responsabilidade do Júri de organização e realização das provas.

2 — A Prova de Cultura Geral incidirá sobre temas da actualidade 
económica, social e cultural nacional ou internacional e destina -se a 
avaliar a cultura geral do candidato e a sua capacidade de interpretação, 
exposição e expressão.

3 — A Prova de Cultura Geral é única e geral para todos os pares 
de estabelecimento/curso e a ela são admitidos todos os candidatos 
regularmente inscritos para a realização do exame que dele não estejam 
dispensados ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º

4 — A prova é escrita e tem apenas uma única época e chamada.
5 — O Instituto tomará as providências necessárias para que, em 

relação aos candidatos portadores de deficiência, a prova se realize em 
local e condições adequadas à sua situação.

9.º

Resultado da Prova de Cultura Geral

1 — Os docentes para a apreciação da Prova de Cultura Geral são 
escolhidos pelo Júri de entre os docentes do Instituto.

2 — Com excepção do secretário os elementos do Júri podem, igual-
mente, proceder à apreciação de provas.

3 — O resultado da Prova de Cultura Geral é expresso em Aprovado 
e Não Aprovado e é afixado nos Serviços Centrais do Instituto e nas 
Escolas Superiores nele integradas, sendo, igualmente, divulgado na 
página web do Instituto.

4 — Os candidatos com o resultado Não Aprovado podem solicitar 
a reapreciação da prova, nos termos do artigo 10.º

5 — Só são submetidos às fases subsequentes das provas os candidatos 
com o resultado de Aprovado.

10.º

Reapreciação da Prova de Cultura Geral

1 — Os candidatos com os resultados de Não Aprovado podem 
requerer a consulta e reapreciação da prova, nos termos do presente 
artigo.

2 — O requerimento de consulta da prova é dirigido ao Presidente 
do Júri e deve ser apresentado nos Serviços Académicos dos Serviços 
Centrais do Instituto no prazo máximo de setenta e duas horas contadas 
da afixação da classificação.

3 — No acto da entrega do requerimento será efectuado o paga-
mento dos emolumentos devidos, sob pena de indeferimento liminar 
do pedido.

4 — O Instituto enviará ao requerente, para a morada por si indicada, 
através de ofício em carta registada com aviso de recepção, fotocópia 
da prova acompanhada dos respectivos critérios de classificação, se não 
for possível proceder à sua entrega ao requerente no momento em que 
a mesma for solicitada.

5 — Nas setenta e duas horas após a recepção do ofício a que se 
refere o número anterior o requerente pode apresentar, nos Serviços 
Académicos dos Serviços Centrais do Instituto, pedido de reapreciação 
em requerimento dirigido ao Presidente do Júri. No acto da entrega do 
requerimento deverá efectuar o pagamento da taxa devida sob pena de 
indeferimento liminar do pedido. A quantia paga será devolvida em 
caso de provimento do pedido e constitui receita do Instituto, em caso 
contrário.
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6 — A prova será integralmente reapreciada sendo, em consequência, 
dispensada a apresentação de qualquer tipo de alegação.

7 — O Júri designará dois docentes que não hajam intervindo na 
apreciação da prova em causa para a reapreciarem e sobre ela, separa-
damente, emitirem parecer fundamentado.

8 — O Júri procede à análise desses pareceres em presença do ori-
ginal da prova e delibera sobre a reapreciação, concedendo ou não 
provimento.

9 — O resultado da reapreciação é comunicado ao requerente pelo 
correio.

10 — Desta decisão não pode ser pedida nova reapreciação.

11.º

Júris das Provas de Conhecimentos Específicos para ingresso 
e progressão no curso escolhido e da entrevista

1 — Para a realização das Provas de Conhecimentos Específicos o Júri 
da organização das Provas Gerais, constituído nos termos do artigo 7.º 
do presente regulamento, designará júris em número adequado às pro-
vas a realizar, compostos, cada um, por um mínimo de três docentes, 
com indicação de quem preside, que será obrigatoriamente membro do 
órgão científico.

2 — Os júris poderão ser constituídos por docentes de mais de uma 
unidade orgânica.

3 — Aos júris designados compete:

a) Elaborar a parte escrita da Prova Específica, critérios de correcção 
da mesma com indicação da cotação de cada questão e supervisionar 
a sua realização;

b) Definir previamente os conteúdos da prova, indicar a respectiva 
bibliografia e materiais específicos necessários ou autorizados para a 
sua realização;

c) Corrigir e classificar as provas e preencher as respectivas pautas;
d) Realizar a parte oral da Prova de Conhecimentos Específicos, 

classificar e preencher as respectivas pautas;
e) Atribuir as classificações finais da Prova de Conhecimentos Espe-

cíficos e preencher as respectivas pautas;
f) Realizar as entrevistas;
g) Tomar a decisão final em relação a cada candidato;
h) Propor o reconhecimento, através da atribuição de créditos no 

ciclo de estudos escolhido pelo candidato, da experiência profis-
sional e a formação dos que hajam concluído as provas com apro-
veitamento.

4 — O disposto na alínea h) do número anterior não prejudica a 
possibilidade do aluno, uma vez matriculado, requerer ao Conselho 
Técnico -Científico da respectiva Escola a reapreciação dos créditos 
atribuídos.

5 — A organização interna e funcionamento de cada um dos júris é 
da responsabilidade do respectivo presidente do júri.

12.º

Prova de Conhecimentos Específicos para ingresso 
e progressão no curso escolhido

1 — São admitidos à Prova de Conhecimentos Específicos os candida-
tos que hajam obtido, na Prova de Cultura Geral, o resultado de Aprovado 
ou dela hajam sido dispensados nos termos do n.º 2 do artigo 6.º

2 — As Provas de Conhecimentos Específicos destinam -se a avaliar 
se os candidatos dispõem dos conhecimentos indispensáveis para o 
ingresso e progressão no curso escolhido.

3 — A prova é composta por um exame, com parte escrita e oral, 
que incidirá sobre o conjunto das matérias consideradas como indis-
pensáveis ao ingresso no curso em causa e tem apenas uma época e 
uma chamada.

4 — As matérias sobre que incidirá cada uma das Provas de Conheci-
mentos Específicos serão fixadas por despacho do Presidente do Instituto, 
sob proposta do Conselho Técnico -Científico da Escola Superior em que 
é ministrado cada um dos cursos escolhidos pelos candidatos.

5 — Se para dois ou mais cursos, da mesma ou de diferentes Escolas, 
forem fixadas matérias de natureza idêntica, o Presidente do Instituto, 
ouvidos os respectivos Conselhos Técnico -Científicos, determinará a 
realização de uma só prova comum para aqueles cursos, fixando no 
respectivo despacho as matérias sobre as quais a prova incidirá.

6 — O despacho a que se referem os n.os 4 e 5 do presente artigo será 
proferido até ao oitavo dia útil subsequente à afixação dos resultados 
da Prova de Cultura Geral e será divulgado através da página web do 

Instituto e afixado nos Serviços Centrais do Instituto e nas Escolas 
Superiores nele integradas.

7 — Os exames das Provas de Conhecimentos Específicos não po-
derão incidir sobre conhecimentos que não façam parte dos programas 
do Ensino Secundário para as disciplinas correspondentes às áreas do 
conhecimento das provas de ingresso exigidas para o par estabeleci-
mento/curso para o Concurso Nacional de Acesso ao Ensino Superior 
do ano lectivo subsequente ao da data da realização das provas de 
conhecimentos específicos para os mesmos cursos.

8 — Os locais, datas e horas de realização das Provas Específicas 
serão fixados no despacho referido no n.º 6 do presente artigo.

9 — A Prova Específica é classificada na escala de 0 a 20 valores.
10 — Os candidatos, que na parte escrita da Prova Específica, tenham 

uma classificação inferior a 7 valores, são desde logo eliminados das 
provas.

11 — São igualmente imediatamente eliminados os candidatos que 
não compareçam à parte escrita do exame ou que dela desistam ex-
pressamente.

12 — São admitidos à parte oral do exame os alunos que tenham 
obtido uma classificação na parte escrita igual ou superior a 7 va-
lores.

13 — São dispensados da parte oral do exame os alunos que ha-
jam obtido uma classificação igual ou superior a 14 valores na parte 
escrita.

14 — Os resultados da parte escrita da Prova Específica são tornados 
públicos, nos Serviços Centrais do Instituto e nas Escolas e divulgados 
na página web do Instituto, através da afixação das pautas de classifi-
cação expressas em Reprovado, Admitido à Oral, Dispensado da Oral 
com X Valores, sendo X igual à classificação numérica obtida na parte 
escrita.

15 — O candidato dispensado da parte oral do exame pode, se assim 
o desejar, requerer a sua admissão à oral até quarenta e oito horas antes 
da data fixada para a prestação das provas orais. Se o candidato não 
requerer a sua admissão à parte oral do exame, a classificação final da 
prova é igual à classificação da parte escrita.

16 — A classificação final da Prova de Conhecimentos Específicos 
será igual à média aritmética das classificações obtidas na parte escrita 
e na parte oral.

13.º

Reapreciação da Prova de Conhecimentos Específicos

1 — Da classificação da parte escrita da Prova de Conhecimentos 
Específicos podem os candidatos requerer a respectiva reapreciação.

2 — Ao pedido de reapreciação aplica -se o disposto no artigo 10.º do 
presente regulamento com as necessárias adaptações.

14.º

Entrevista

1 — A entrevista destina -se a:

a) Apreciar e discutir o curriculum vitae e a experiência profissional 
do candidato;

b) Apreciar e discutir as motivações apresentadas pelo candidato para 
a escolha do curso superior;

c) Fornecer ao candidato informação sobre o curso, seu plano, exi-
gências e saídas profissionais;

d) Propor ao Júri da organização das Provas Gerais o reconhecimento, 
através da atribuição de créditos nos respectivos ciclos de estudos, da 
experiência profissional e da formação dos que venham a ser admitidos 
no curso através da realização das provas com aproveitamento.

2 — Apenas podem realizar a entrevista os candidatos que hajam 
sido admitidos à parte oral da Prova de Conhecimentos Específicos e 
os que dela hajam sido dispensados e, ainda, os candidatos que hajam 
sido dispensados da Prova de Conhecimentos Específicos, nos termos 
do disposto no n.º 3 do artigo 6.º do presente regulamento.

3 — Compete ao júri da respectiva Prova Específica a marcação das 
datas, horas e locais de realização das entrevistas, o que deve ser feito 
com a antecedência de sete dias úteis em relação às mesmas.

4 — A apreciação resultante da entrevista deve ser reduzida a escrito 
e integrada no processo individual do candidato.

5 — No decurso da entrevista o júri pode aconselhar ao candidato a 
mudança de curso para outro curso para o qual a prova específica que 
realizou seja adequada. Os candidatos não ficam vinculados a essa 
sugestão.



10018  Diário da República, 2.ª série — N.º 45 — 5 de Março de 2010 

15.º

Decisão final e classificação

1 — A decisão final sobre a aprovação ou reprovação dos candidatos 
é da competência de cada um dos respectivos júris a que se refere o 
artigo 11.º, o qual atenderá:

a) À classificação da Prova Específica;
b) À Entrevista;
c) À apreciação da Prova de Cultura Geral sempre que, ponderada 

a classificação da Prova Específica e a Entrevista, se suscitem dúvidas 
ao Júri sobre a capacidade do candidato para a frequência dos cursos 
superiores do IPL.

2 — A ponderação dos elementos a que se referem as alíneas b) e c) do 
número anterior não devem em caso algum fazer alterar a classificação 
final em mais ou menos 1 valor em relação à classificação da Prova 
Específica, não podendo dessa alteração resultar uma classificação 
inferior a 9,5 valores.

3 — A decisão de aprovação ou não aprovação traduz -se numa classi-
ficação na escala numérica inteira de 0 a 20 e é o resultado da avaliação 
global dos elementos referidos no número anterior, considerando -se 
aprovados os candidatos que fiquem no intervalo 9,5 a 20 valores.

4 — A decisão final deve ser homologada pelo Júri da organização 
das Provas Gerais e é tornada pública através da afixação, nos Serviços 
Centrais do Instituto e nas Escolas Superiores nele integradas e divulga-
ção na página web do Instituto, de uma pauta com os resultados.

5 — A decisão final é igualmente lançada no processo do candidato o 
qual é remetido à Escola que ministra o curso superior por ele escolhido.

16.º

Recurso

Das deliberações dos júris referidas no artigo anterior não cabe re-
curso.

17.º

Efeitos e validade

1 — A aprovação nas provas é válida para a candidatura à matrícula 
e inscrição no IPL no ano da aprovação e nos quatro anos lectivos 
subsequentes.

2 — As provas poderão ser realizadas para a candidatura à matrícula 
e inscrição em mais do que um curso do IPL, devendo o interessado 
solicitar a necessária declaração ao Júri de organização das Provas 
Gerais, que só poderá recusar a respectiva emissão com fundamento 
em manifesta desadequação das provas prestadas para avaliação da 
capacidade para frequentar o curso superior no qual o candidato deseja 
matricular -se e inscrever -se.

3 — A aprovação na Prova de Cultura Geral tem a validade de cinco 
anos.

18.º

Candidatura à matrícula e inscrição em cursos
superiores do IPL de candidatos

aprovados noutros estabelecimentos de ensino superior

1 — Podem ser admitidos à matrícula e inscrição nos cursos do IPL 
candidatos aprovados em provas especialmente adequadas destinadas a 
avaliar a capacidade para a frequência dos cursos superiores do Instituto 
Politécnico de Leiria dos maiores de 23 anos de outros estabelecimentos 
de ensino superior desde que as provas de conhecimentos específicos 
ali realizadas se mostrem adequadas para a avaliação da capacidade do 
candidato para frequentar o curso superior em que deseja matricular -se 
e inscrever -se no IPL.

2 — O interessado deve solicitar a necessária declaração de adequa-
ção ao presidente do júri de organização das provas gerais do IPL, que 
só poderá recusar a respectiva emissão com fundamento em manifesta 
desadequação das provas prestadas para avaliação da capacidade para 
frequentar o curso superior no qual o candidato deseja matricular -se e 
inscrever -se.

19.º

Vagas

1 — O número total de vagas para os candidatos aprovados e a sua 
distribuição pelos cursos é fixado por despacho do Presidente do Insti-
tuto, ouvidas as Escolas Superiores, dentro dos limites estabelecidos no 
artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março.

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 4693/2010

Por Despacho de 01.02.2010 do Presidente do Instituto Politécnico 
de Portalegre, e Proposta do Conselho Directivo da Escola Superior de 
Saúde, renovado o contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, com efeitos a partir de 07.04.2010, pelo período de um 
ano, com José Julio Curricas Feiteira, como especialista de informática, 
grau I, nível I, ao abrigo do Despacho n.º 7938, publicado no Diário da 
República, 2.ª série de 19.03.2009, Despacho Normativo n.º 39/2008, 
publicado em DR, 2.ª série n.º 57 de 14.08.2008, Lei n.º 12-A/2008 de 
27 de Fevereiro.

02.02.2010. — O Presidente, Joaquim António Belchior Mourato.
302883417 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.º 4694/2010

Torna -se público que cessou a relação jurídica de emprego público, 
por motivo de aposentação, o seguinte trabalhador:

Albano Almeida, equiparado a professor adjunto, da carreira docente 
do ensino superior politécnico, em regime de contrato de trabalho a 
termo certo, posicionado no escalão 1, índice 185, com efeitos a partir 
de 01/03/2010.

Instituto Politécnico de Setúbal, 25 de Fevereiro de 2010. — A Ad-
ministradora, Ângela Noiva Gonçalves.

202968735 

 Despacho (extracto) n.º 4073/2010
Por despacho de 26 -08 -2009, do Presidente do Instituto Politécnico 

de Setúbal:

Ana Lúcia Caeiro Ramos, autorizada a nomeação em comissão de 
serviço, como equiparada a professora adjunta, por um ano, em regime 
de tempo integral com dedicação exclusiva, para a Escola Superior 
de Saúde, com a remuneração de € 3.028,14, correspondente ao es-
calão 1, índice 185, com efeitos a partir de 25 de Setembro de 2009, 
considerando -se cessada a comissão de serviço extraordinária anterior 
a partir da mesma data.

Instituto Politécnico de Setúbal, 26 de Fevereiro de 2010. — A Ad-
ministradora, Ângela Noiva Gonçalves.

202969156 

2 — Os candidatos previstos no artigo anterior poderão concorrer às 
vagas não preenchidas pelos candidatos aprovados nas provas organi-
zadas pelo IPL ou às vagas sobrantes destes, a que se refere o n.º 4 do 
artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março.

3 — A verificar -se a previsão do n.º 5 do artigo 18.º do referido decreto-
-lei o Instituto, ouvidas as Escolas Superiores, poderá solicitar o aumento 
do limite das respectivas vagas.

20.º

Retribuições

São objecto de deliberação do Conselho de Gestão, as retribuições 
devidas pela participação nos júris.

21.º

Emolumentos e Taxas

As taxas e emolumentos são fixados por deliberação do Conselho 
de Gestão.

22.º

Dúvidas de interpretação e casos omissos

As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resolvidos por 
despacho do Presidente do Instituto.

202966994 




